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Conselhb de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con~
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gem, nos termos do relatÓrio e .VotoJAue passam a integrar o
presente julgado.
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HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO ~ Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento,

JOS~ ALVES DA FONSECA, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ZO-
F;:I LD(~1 LEPiL. SCH(.:iLL. (s.up]. f?nt E~;';, J DE~l:f, .LU I Z F?~II.._C(YLj HC:h:;J Pl (,!",up:l.El"l--

te) e JDS~ ARUALDO DE CASTRO ALVES (suplente).
Ausente, justificadamente, e Censo CARLINDO DE SOUZA MACHADO
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A empresa em epigrafe sofreu autua~âo para
a formaliza~~o da exig@ncia de crédito tributário cons-
tituído pela multa estipulada no inciso VII do art. 526
do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
91.030/85, em raz~o de n50 haver apresentado, tempesti-
vamenttõ~, o necess~\l'''io ,:;\nE~;.:C:)d iscl~im :inati....'0 de Gu ia de
Impoy-taí;50 Gen ét-ica n?l at iVi;'! a bens impol'-ti::\dc'5~;ob o
regime de entreposto industrial.

Impugnando regularmente a pretensâo fiscal,
a defende.'nte êÜ egc:\que o fato ensej adol~ ::leIautuac;:i=\o,
vc:tlE' d 1<~el''',c~ enty-e':;IC:1.€~;.:tempc:w'ânea do aI ud ido ?7;n(o?;.(o
discriminativo, resultou exclusivamente do retardamento
da €"-:?missglo do mesmo p(.?l",'\C(iCEX, pm-' mot iV05. de ol~dem
interna, alheios, pois, à vontade da importadora.

A decis50 singular reconheceu a proced@ncia
da <::\~âof j.f.'~cêd,sal ientando tantc.i a ocorl'-ê'ncic:\e.fetiva
da extrapola~50 do prazo estabelecido para a aore-
senta~âo do Anexo, quanto a igualmente intempestiva
justificativa manifestada pela contribuinte, o que
constituiu infra~âo administrativa ao controle das im-
pm-t."'\Cj:6esE.ujf? ita à pen21 F!rE"~\1ist..:\f"lCJc.irt" ~:;:~:~b,inc iso
VII, do Regulamento Aduanei~o. Destacou~ ainda, o deci-
SÓi'"' iC:19"'\:i.n'.elevânc::1.;;'.dc:\saI e9aCj:[ies,.da ~':\utL\aclaqUi:"tnto
ao ",ispect.oela dE.'teni"1in<::i~~~odE' sua r'E.'!=.pon~;ê.~bil idade \lO
atraso da entrega do Anexo, fragilizadas em face da ob-
jetivid2lde d21 legis12lCj:âotributária~ e o ~2Itente desin-
te~esseda empresa em rela~âo ao cumpriment.o da prefa-
lada obriga~âo~ plenamente ca~acterizacla pelo la050
tempo~al decorrido entre a emissâo e a entrega efetiva
cio docurDf::!nto.

Incon.fol'-mêH'jdo'-.s€:-:com c:\dec i.Sg:IO~,a cont.l~i.....
bu inte intE~I'-pôeo presentE~ recurso '101untt:u~io, re ite-
ranclo que o atraso apurado na autu2l~âo se deveu exclu-
sivament.e à lentidâo da CACEX na emiss50 do necessário
Ane>~o, o que defluiu exclusivamerlte de raz5es de ordem
interna daquele órgâo, até porque em nada poderia cola-
borEII~ a rec:ol~t-e\lt.e,vez que a :j.mpcll~t.a~~\o(-:?mpauta se.-
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quer reclamava prévio exame de similaridade dos bens
envol \! ido!':.;.

Destaca também~ no apelo, seus esforGos mo-
vidos junto à CACEX para a agiliza~~o da emissão pre-
tendida, juntando, para fins de comprovaG~o do alegado,
cópias de cartas e telexes dirigidos à entidade. Por
derradeiro, reporta-52 aos arts. 879 e :1.058 do do Eó-
rligo Civil~ alegando a ocorrência concreta de motivo de
forGa maior estranho à sua vontade, consubstanciado na
atuaG~o morosa da CACEX, o que importa na exoneraG~o de
sua responsabilidade pelo descumprimento da obrigaG~o
<::\ssumida.

C6risidero~ contudo, ainda relevante trazer
aos autos elementos fáticos e probatóribs adicionais
aos já nele existentes, ademais em se considerando a
IN-SRF nQ 96/89. Assim, voto pela conversão do presente
julgamento em diligência junto à CoordenaG~o de Inter-
câmbio Comercial do MEFP, por intermédio da repartiG~o
de origem~ a fim de que aquele órg~o informe~ da ma-
neira mais ampla possivel, se a recorrente contribuiu
de alguma forma para a ocorrência de atraso na emiss~o
do reclamado Anexo.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 1990

~r/1-r~HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO
F~F.jlatcw
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